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 A Lei nº. 1.844, de 30 de de-
zembro de 1959, sancionada pelo 
governador Luiz Geolás de Moura 
Carvalho, reestruturava o Código Ju-
diciário do Estado do Estado do Pará.
 Assim, o Território do Estado 
do Pará seria dividido, para efeitos 
judiciários, em Comarcas, estas em 
Termos, os Termos em Distritos e os 
Distritos em Subdistritos. As Comar-
cas, Termos, Distritos e Subdistritos 
do Estado seriam os fixados na Lei de 
Divisão Territorial, Administrativa e 
Judiciária com limites nela determinados. 
 As Comarcas seriam classificadas 
em primeira e segunda entrância. As do 
interior do Estado seriam todas de pri-
meira entrância e de segunda a da capital. 
Seriam órgãos do Poder Judiciário: o Tri-
bunal de Justiça; Juízes de Direito; Preto-
res; Suplentes de Juízes e Pretores; Juízes 
de Paz; Tribunais do Júri; Conselho de 
Justiça Militar; e Tribunais de alçado in-
ferior. O Tribunal de Justiça teria sede na 
capital e jurisdição em todo o Estado. O 
Juiz de Direito teria jurisdição na Comar-
ca, o Pretor no Termo, o Suplente nos 
Distritos e o Juiz de Paz no Subdistrito.

 RIBAMAR CASTRO

Sespa convoca fornecedores para suprir 
abastecimento de unidades de saúde

A Secretaria de Estado de Saúde 
Pública convoca, por meio da Portaria 
n.º 147, empresas especializadas no 
fornecimento de gêneros alimentícios 
não perecíveis e medicamentos da 

Atenção Básica e Média Complexi-
dade. O objetivo é suprir, em caráter 
de urgência, o abastecimento das 
unidades de abrangência do 1º Centro 
Regional de Saúde. Os fornecedores 
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Prefeitura Municipal de Ananin-
deua, por  meio da Secretaria de Saúde, 
abre licitação para contratar empre-
sa especializada para construção de 
Unidade Básica de Saúde. A abertura 
será às 9 h do dia 28.03.11, na sede da 
Secretaria, localizada na rodovia Mário 
Covas, Km 01. Informações podem ser 
obtidas pelo telefone (91) 3073 2245.
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Decreto do Governo do Estado es-
tabelece medidas relativas à vinculação 
administrativa dos cargos de Secretários 
Extraordinários. Considera a neces-
sidade de disciplinar procedimentos 
administrativos relacionados à atuação 
dos ocupantes desses cargos. A Casa 
Civil será responsável pela efetivação 
das despesas e gastos com pessoal.
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Secretários 
Especiais

O Banco do Estado do Pará  
(Banpará) convoca candidatos apro-
vados no Concurso 001/2010 a com-
parecerem ao banco para tratar das 
contratações para o cargo de Técni-
co Bancário. Os aprovados deverão 
apresentar-se em 48 horas, a contar 
desta publicação. O não compareci-
mento será considerado desistência.
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Convocação 
de candidatos

habilitados deverão possuir os referidos 
itens em estoque para pronta entrega.. 
Propostas deverão conter valores 
unitários, bem como total dos itens. 
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